			
PROJETO DE LEI Nº 49/2026


Data:  30 de março de 2026

			
Institui obrigatoriedade de instalação de câmeras de segurança em novos loteamentos no município de Sorriso-MT, e dá outras providências.


BRENDO BRAGA – Republicanos, ADIR CUNICO – NOVO e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Lei:



Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade de instalação de câmeras de segurança, sob responsabilidade dos proprietários e empreendedores imobiliários, em todos os novos loteamentos urbanos do município de Sorriso-MT, nos quais sejam vendidos ou alugados lotes para fins residenciais ou comerciais.

§ 1 º Entende-se como novos loteamentos urbanos, aqueles que ainda não tiveram seus pedidos de Aprovação do Projeto Urbanístico e Memorial Descritivo, bem como Licença de Instalação (LI) ou Alvará de Obras protocolados na Prefeitura, até a data da entrada em vigor desta Lei.

§ 2º A instalação da câmera de segurança deverá ser realizada em local estratégico, de fácil acesso e que permita a visualização de áreas de circulação pública, ruas adjacentes e espaços de uso comum, com a devida identificação e registro das imagens geradas.

§ 3º As câmeras instaladas deverão ser integradas ao Sistema de Monitoramento do município, através de protocolos técnicos e sistemas de comunicação estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal, o qual se responsabilizará pelo enquadramento na Lei de Proteção de Dados.

Art. 2º Caso seja verificado o não cumprimento das exigências de instalação das câmeras, o empreendedor poderá ser notificado para regularização em prazo determinado, sendo passível de multa em caso de reincidência.

Parágrafo único. O valor da multa será estabelecido por regulamento próprio, a ser publicado pelo Poder Executivo Municipal, e poderá ser revisado anualmente.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber, em especial estabelecendo as especificações e as diretrizes para a integração das câmeras de segurança ao sistema de monitoramento da cidade.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 30 de março de 2026.
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JUSTIFICATIVAS


A presença de sistemas de monitoramento por imagem é um dos métodos mais eficazes para inibir a ação de criminosos. Ao autorizar a instalação em novos loteamentos, o município possibilita que os novos bairros já nasçam com uma "barreira digital", protegendo o patrimônio público e privado desde a ocupação inicial.

As imagens capturadas servem como ferramenta indispensável para o trabalho das polícias Civil e Militar. Em caso de ocorrências, o material digital auxilia na identificação de suspeitos e veículos, servindo como prova material em investigações, o que aumenta a taxa de resolutividade de crimes.

Integrar a tecnologia de segurança ao planejamento de novos loteamentos alinha o município de Sorriso-MT, ao conceito de Cidades Inteligentes. Essa infraestrutura agrega valor comercial ao loteamento e garante ao cidadão que o seu investimento em moradia esteja protegido por uma rede moderna. Além disso, a instalação prévia evita custos futuros com quebra de calçadas ou reformas de postes para a passagem de cabeamento de fibra óptica, otimizando o custo-benefício para o empreendedor e para o município. Ao município, cabe a gestão dos dados ou a integração com os centros de monitoramento já existentes, otimizando o uso do recurso público.

A presente proposição encontra amparo jurídico direto no Artigo 149-A da Constituição Federal, cuja redação foi recentemente atualizada pela Emenda Constitucional nº 132 de 2023. “Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio, a expansão e a melhoria do serviço de iluminação pública e de sistemas de monitoramento para segurança e preservação de logradouros públicos, observado o disposto no art. 150, I e III. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023).”.

Em suma, a autorização da instalação de câmeras em novos loteamentos é uma medida que equilibra o direito à segurança com a modernização urbana. Entregando à sociedade uma cidade mais vigiada, conectada e, acima de tudo, segura para se viver e investir. Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa Legislativa para aprovação do presente projeto.
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